LEI COMPLEMENTAR Nº 11/2010

Altera a Lei Municipal nº 1425/2008 e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º- Ficam extintos, quando vagarem, os cargos efetivos de Operador de Pá Carregadeira e Operador de Trator Esteira. 

Art. 2º - Fica criado o cargo de Operador de Trator Esteira e Pá Carregadeira e altera o cargo de Operador de Patrol para Operador de Patrol/Motoniveladora.

Art. 3° - Fica acrescido os cargos de Fiscal de Obras e de Operador de Trator de Esteira e Pá carregadeira, e alterado os cargos de Encarregado de Obras e Operador de Patrol/Motoniveladora, todos constantes no Anexo III “Atribuições de Cargos”, da Lei Complementar Municipal nº. 1425, de 19 de março de 2008, conforme o estabelecido abaixo.

Art. 4° - O Anexo I - “Quadro de Cargos Efetivos”, e o Anexo II “Atribuições de Cargos”, da Lei Complementar Municipal nº. 1425, de 19 de março de 2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

 

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS

	ÁREA DE SAÚDE 



	Cargo – Nível Básico
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Auxiliar de Saúde
	15
	40
	510,00

	Auxiliar de Laboratório
	03
	40
	510,00

	Auxiliar de Farmácia
	03
	40
	510,00

	Auxiliar de Saúde Bucal
	08
	40
	510,00

	Cargo – Nível Médio
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Técnico de Saúde Bucal
	03
	40
	762,67

	Técnico em Enfermagem
	04
	40
	762,67

	Cargo – Nível Superior
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Assistente Social
	04
	20
	1.056,00

	Cirurgião Dentista
	07
	20
	1.056,00

	Enfermeiro
	04
	20
	1.056,00

	Farmacêutico/Bioquímico
	04
	20
	1.056,00

	Fisioterapeuta
	03
	20
	1.056,00

	Fonoaudiólogo
	03
	20
	1.056,00

	Psicólogo
	06
	20
	1.056,00

	Nutricionista
	02
	20
	1.056,00

	Médico Alergista/Imunologista 
	01
	12
	1.173,34

	Médico Cardiologista
	02
	12
	1.173,34

	Médico Cirurgião Geral
	01
	12
	1.173,34

	Médico Clínico Geral
	07
	12
	1.173,34

	Médico Endocrinologista
	01
	12
	1.173,34

	Médico Ginecologista/Obstetra
	02
	12
	1.173,34

	Médico Neurologista
	01
	12
	1.173,34

	Médico Ortopedista/Traumatologista 
	02
	12
	1.173,34

	Médico Pediatra
	02
	12
	1.173,34

	Médico Psiquiatra
	04
	12
	1.173,34

	Médico Ultrassonografista
	02
	12
	1.173,34

	Médico Veterinário
	02
	20
	1.056,00

	ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 



	Cargo – Nível Superior
	Qtd.
	Jornada h/s
	Vencimento Padrão (R$)



	Assistente Social
	03
	20
	1.056,00

	Sociólogo 
	02
	20
	1.056,00

	 ÁREA DE ADMINISTRATIVA 



	Cargo – Nível Básico
	Qtd.
	Jornada h/s
	Vencimento Padrão (R$)



	Atendente de Biblioteca
	03
	40
	510,00

	Auxiliar Administrativo I
	15
	40
	510,00

	Motorista
	38
	40
	640,98

	Cargo – Nível Médio
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Auxiliar Administrativo II
	14
	40
	529,45

	Fiscal de Tributos e Posturas
	02
	40
	529,45

	Cargo – Nível Técnico
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Técnico em Contabilidade
	01
	40
	724,28

	Cargo – Nível Superior
	Qtd
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Advogado
	01
	20
	1.056,00

	Contador
	01
	40
	2.112,00

	Tecnólogo em Saneamento Ambiental
	02
	20
	1.056,00

	ÁREA DE OPERACIONAL 



	Cargo – Alfabetizado
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Auxiliar de Serviços Gerais
	20
	44
	510,00

	Jardineiro
	05
	44
	510,00

	Porteiro/Vigia
	06
	44
	510,00

	Operário
	80
	44
	510,00

	Cargo – Nível Básico
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Almoxarife
	02
	44
	510,00

	Calceteiro
	03
	44
	596,37

	Carpinteiro
	01
	44
	596,37

	Fiscal de Obras
	03
	44
	631,80

	Marceneiro
	01
	44
	596,37

	Oficial de Obras
	12
	44
	596,37

	Operador de Patrol/Motoniveladora
	01
	44
	1.500,00

	Operador de Retro Escavadeira
	01
	44
	1.200,00

	Operador de Trator de Esteira e Pá Carregadeira
	02
	44
	900,00

	Cargo – Nível Médio
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Bombeiro Hidráulico 
	01
	44
	596,37

	Eletricista
	01
	44
	596,37

	Encarregado de Obra
	01
	44
	762,67

	Encarregado de Turma
	04
	44
	668,63

	Mecânico
	02
	44
	668,76

	Tratorista
	03
	44
	640,98

	Cargo – Nível Técnico
	Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão (R$)



	Técnico em Edificação
	02
	40
	724,28

	Cargo – Nível Superior
	 
Qtd.
	Jornada (h/s)
	Vencimento Padrão  (R$)



	Engenheiro Civil
	02
	40
	2.112,00

	
	
	
	
	
	
	
	


 ANEXO II

CARGOS COMISSIONADOS

	 Cargo
	Número de vaga
	Remuneração (R$)

	Chefe de Gabinete
	01
	2.632,50

	Procurador Geral
	01
	2.632,50

	Diretor 
	01
	2.500,00

	Assessor 
	03
	1.579,50

	Gerente
	03
	1.500,00

	Supervisor
	09
	1.182,26

	Chefe de Divisão
	16
	891,71

	Coordenador
	05
	891,71


CARGOS EM REGIME ESPECIAL EM EXTINÇÃO
	Cargo
	Número de vagas
	Vencimento Padrão (R$)

	Operador de Trator Esteira
	01
	724,97

	Operador de Pá Carregadeira
	01
	724,97


ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DE CARGOS

ÁREA ADMINISTRATIVA

	Denominação: MOTORISTA

	Requisitos para provimento:

- 5° ano completo (4ª série) do Ensino Fundamental; 

- Carteira de Habilitação Profissional categoria “D”;

- Capacidade física, boa visão, audição, atenção concentrada e raciocínio mecânico;

- Boa comunicação verbal e desembaraço no trato com o público;

- Comprovante de capacitação em curso para transporte escolar (para motorista lotado na Secretaria Municipal de Educação), SEST/SENAT.

	Atribuições:

· Conduzir veículos leves ou pesados, para o transporte de pessoas, escolares ou cargas, em vias urbanas, zona rural ou rodovias;

· Obedecer rigidamente às normas e regulamentos que disciplinam o trânsito e as ordens administrativas emanadas ao superior hierárquico;

· Vistoriar o veículo diariamente, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo, testar os freios e parte elétrica;

· Verificar o itinerário a ser seguido, a localização do estabelecimento para onde serão transportados as pessoas, pacientes, estudantes, cargas e equipamentos da Prefeitura;

· Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a garagem;

· Cuidar dos veículos e alertar sobre a necessidade de revisão;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


ÁREA OPERACIONAL

	Denominação: FISCAL DE OBRAS

	Requisitos para provimento:

- Ensino Fundamental;

	Atribuições: 

· Fiscalizar as áreas de obras, verificando o cumprimento das Leis e Posturas Municipais referente a execução de obras particulares, e fiscalizar as obras municipais;

· Efetuar vistorias em obras para verificar Alvarás de Licença de Construção; 

· Acompanhar o andamento das construções autorizadas pela Prefeitura, a fim de constatar a sua conformidade com as Plantas aprovadas; 

· Exercer a representação de construções clandestinas notificando ou embargando obras sem aprovação ou em desconformidade com as Plantas aprovadas; 

· Prestar informações e emitir pareceres em requerimentos sobre construção, reforma e demolição de prédios; 

· Fornecer alinhamento de muros com ou sem balizas, efetuar trabalho de campo para fornecer medidas em certidões de localização; 

· Efetuar fiscalização de loteamentos, calçamentos e logradouros públicos;

· Lavrar autos de infração, comunicando a autoridade competente as irregularidades encontradas nas obras fiscalizadas; 

· Verificar denúncias, notificar, embargar e autuar obras, quando necessário; 

· Fazer valer as leis do município (Código de Obras, Posturas e o Plano Diretor); 

· Executar tarefas de registro em formulários próprios de dados para o cadastro imobiliário; 

· Verificar o dimensionamento de imóveis para efeito de registro cadastral;

· Verificar a atualização da planta de valores imobiliários do município;

· Verificar o lançamento de multas pelos agentes;

· Verificar o lançamento de dados no cadastro imobiliário; 

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação: ENCARREGADO DE OBRAS

	Requisitos para provimento:

- Ensino Técnico completo de Construções Civis com habilitação específica em Edificações;

- Registro no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA;

- Noções Básicas de Informática;

- Raciocínio verbal, facilidade de expressão, bom uso da linguagem, boa memória, habilidade numérica, disposição de ouvir e sociabilidade.

	Atribuições:

· Coordenar e distribuir tarefas na frente de trabalho que dirigir;

· Fiscalizar e auxiliar os operários que trabalham nas obras municipais e os oficiais de obras em suas tarefas individuais;

· Controlar a utilização dos equipamentos e responsabilizar-se por sua guarda;

· Escalar jornadas específicas de trabalho;

· Comunicar a seu superior, eventuais problemas que aconteçam na obra, sugerindo as devidas soluções;

· Requerer os materiais necessários para a execução das obras;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior.


	Denominação: OPERADOR DE TRATOR ESTEIRA E PÁ CARREGADEIRA

	Requisitos para provimento:

- 5° ano completo (4ª série) do Ensino Fundamental; 

- Carteira Nacional de Habilitação “D” (CNH)

	Atribuições: 

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento;

· Realizar serviços de curva de nível, terraplanagem, construção e conservação de estradas, utilizando máquinas e equipamentos específicos a cada tipo de trabalho de forma a garantir os resultados esperados;

· Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos;

· Executar serviços a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa;

· Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos, bem como no abastecimento de fertilizantes e outros produtos nos implementos agrícolas;

· Operar o Trator de Esteira, realizando aterro sanitário; efetuar a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa; 

· Executar serviços a manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa; 

· Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos, bem como no abastecimento de fertilizantes e outros produtos nos implementos agrícolas; 

· Abrir valetas e carreadores utilizando-se de máquinas adequadas; 

· Registrar as operações realizadas, anotando os tipos e os períodos de trabalho, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 


	Denominação: OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA

	Requisitos para provimento:

- 5° ano completo (4ª série) do Ensino Fundamental; 

- Carteira Nacional de Habilitação “D” (CNH)

	Atribuições: 

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento;

· Executar serviços à manutenção da máquina, abastecendo-a, lubrificando-a, mantendo–a sempre limpa;

· Abrir valetas e carreadores utilizando-se de máquinas adequadas; 

· Registrar as operações realizadas, anotando os tipos e os períodos de trabalho, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados;

· Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 




	Denominação: OPERADOR DE PATROL/MOTONIVELADORA

	Requisitos para provimento:

- 5° ano completo (4ª série) do Ensino Fundamental; 

- Carteira Nacional de Habilitação “D” (CNH)

- Conhecimento Técnico Mecânico. 

	Atribuições: 

· Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 

· Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 

· Drenar água dos reservatórios (ar e combustível); 

· Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 

· Verificar o funcionamento elétrico; 

· Verificar a condição dos acessórios; 

· Identificar pontos de lubrificação; 

· Completar o volume de graxa nas articulações;

· Estabelecer seqüência de atividades;

· Estimar tempo de duração do serviço; 

· Interpretar informações do painel da máquina; 

· Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 

· Verificar marcação da topografia; 

· Analisar inclinação do terreno;

· Verificar tipo de solo; 

· Abrir valas para drenagem;

· Abrir valas para montagem de colchão drenante; 

· Espalhar o material (solo); 

· Homogeneizar o solo com máquinas e equipamentos; 

· Remover material em aterro;

· Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 

· Raspar superfície da base; 

· Tratar situações de emergência e acidentes;

· Operar motoniveladora, nos serviços realizados pelo Município, que exijam sua utilização;

· Examinar as condições do veículo, acionando e manobrando mecanismos, a fim de patrolar vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais atividades; 

· Planejar o trabalho, realizar manutenção básica da motoniveladora;

· Remover solo e material orgânico; 

· Respeitar as normas técnicas e os regulamentos do serviço; 

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento; 

· Auxiliar nos trabalhos de carga e descarga de materiais diversos, bem como no abastecimento de fertilizantes e outros produtos nos implementos agrícolas; 

· Efetuar a manutenção das máquinas, abastecendo-as, lubrificando-as, mantendo-as sempre limpas e efetuando pequenos reparos; 

· Compreende a execução de trabalhos de operação de máquinas pesadas, bem como zelar pela sua conservação e funcionamento; 

· Registrar as operações realizadas, anotando os tipos e os períodos de trabalho, bem como os processos utilizados para permitir o controle dos resultados;

· Executar outras tarefas correlatas mediante determinação superior. 




Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 01 de outubro de 2010.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal                                       

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração
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